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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUMANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECU11VO N2 -~JçQ /2025/DLEG

Urug~aiana. 13 de fevereiro de 2025.

A Sua Exce ência o Senior
Carlos Alberto Delgado de David
Prefrfto
Nesta

Assunto: Indica elaboraçâo de Projeto de L& para regulamentar a arrecadação de bens vagos.

Senhor Prefeitc,

1 Ao cumprimentá-lo cordia mente, servimo-nos o preserne para, em atenção a
lróicação n2 039, da Vereadora Lilian Leopo dina da Rosa Cutv ~rotocolizada nesta Casa sob o
r2 0240/2025/LEG e aprovada pelo P enário, indicar a Vossa Exce!ência a sugestão de Projeto de
Le ti~e regulamenta a arrecadaçãc de móveis urbanos abandonados, declarados vagos,
visando sua destinação para ins sociais, habitaciona s e administratij,os, conforme nodelo em
ane~c.
2 A presente visa suprir uma lacuna na IegisIaç~o municipal -eferente à desrnação
de bens irroveis abanoonados, co-dorme previsto nc art. 1.276 oo Cádigo CviI e rio art 64 da
Le Federal ri2 13.465/2317. O abandono de imóveis urbanos tem ge-adc impactos negativos,
cono oeteroração da paisagem urbana, pra iferação de vetores oe d~nç~, riscos à segurança
p..àiica e e~’asão fiscal.
3 Diante cesse cenário, a regulamentação desse procedimento permitira que o
Município adote medidas eficazes para identificar, arrecacar e destinar imóve~s urbanos
abanoonaoos para ins de nteresse público, como programas hab tacioria s, instaIaç~o de
equipamentos públicos e ncentivo à regularização fundiária.
4 A proposta estabe ece um procedimento administrati~io estruturado para a
arrecacaçàc de bens vagos, garantindo segurança juridica, ampla ~ublic~dade e possibilidade de
inougnaçãc pelo titular do imóvel, respeitando os princípios da ad’ninstreção ~úbiica.
5 Dessa forma, consderando a relevânc a social, urbana e econômica da matéria,
so citamos a atençâc ao Executivo para a viabilidade da presenr. propos ção.

Atenciosamente,
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PODER EG5I.ATIVD
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAZANA

PALÁCIO BORGB DE MEDEIROS

MINUTA DE PROJETO DE LEI
Dispõe sobre a declara~o de vacância e
arecadação de Dens vagos e dá outras
providêrcias.

Art. 12 C imóvel urbano será cons~deraco abantorado quando seu oroprietário,
com intenção nanitesta de não mais o corservar em seu patrimônio, dei~r de exercer atos de
posse e não cumprir os ânus fiscais por cinco anos. Nessa hipótese, e não estando ia posse de
terceiros, o bem poderá ser arrecadado como vago e três anos depois, tornar-se oropriedade
do Municipio, nos termos do art. 1.276 do Cócigo Civil e do art. 64 da _ei Federal n2
13.46512017, aphcanto-se, subsidiariamente, o Código de Processo Civil.

§ 1Q Para os efeitos deste artigo, considera-se abandono a inobservância da
função social da propriedade, bem como a omissão no cunprinento de obrig3ções legais de
preservação do imõ’,el, especialmente quando se tratar de bem tombado ou protegido como
patrimônio cultjral.

Art. 2≥ 3 procedimento administrativo de decia-ação de vacância será instaurado
pe’a Secretaria de Acmiristração do Munic’pio nos seguintes casos:

- Por memorando, a partir da recome,tação de agente designado oara inspeção
e v~stcria de bens abandonados ro Município;

- Por notícia formal apresentada por terceiros.
Art. 3~ A instauração do procedimento ocorrerá por portaria da Secretaria de

Acr,inistração ou do Gabinete dc Prefeito e será instruída ccm as seguintes tocumentos:
- Recomendação de instauração do proced menta por agente designado para

inspeção e vistoria de móveis abandonados ou notícia formal ae terceiros;
II - Auto de infração lavrado pela tscalzação munic: pai, com relatório detalhado

s:be as condições & imóvel;
III - Cetidão imobiliária atua izada:
IV - Memorial descritivo do bem;

- Deciaração dos confinantes, quanto nouver;
VI - Certidão positiva de ônus fiscais;
VIl - Documento de tombamento ou certdãc ce outra metida de nroteção do

irnóve~, se aplicá~’el:
vilI - Comprovação do estado de abandoro cor meio de la~aos, vistorias,

regstros fotográficos, declarações testemunhais ou outros dcc~mentos pertinentes.
Art. ~S A vacância do imóvel será declaraca por neio de ato adrrinistrativo, que

inst~uirá o processo te arrecadação. Decorridos três anos sem manifestação co proprietário, o
ben será transferido ao Município.

Art. 59 Aoós parecer favorável ca Procuradoria-Geral do Mtnicip o, o titular do
domínio será notificaco para, caso deseje. apresentar impugração no prazo de 30 dias.

§ 1~ A noificação será endiada pelo correio ao endereço infornado à Fazenda
Munic paI e. se não houver sucesso, será feita por ecita.

§ 22 Se houver comunicação eletrônica confirmada pelo propi’
se supr da a necess;dade de notificação forma, iniciando—se o prazo a pa
cowparecirrento.
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§ 32 A carta ce notificação será registrada, e<igindc—se assinatura do
receoirrento.

§ 49 O eo tal será publicado em jornal de circulacãc local e em meio eletrônico
oflcial, cons derando-se rea[zada a notificaóo após 15 dias da puol cação.

§ 52 Se não houver manifestação dentro do prazt e o débito não fo- quitado,
presume-se a concordânca com a arrecadação, cabendo à Secretaria de Mm nistraçâo tu ao
Ga~inete do Prefeito suorne:er o prccesso à cecisão final do Fre’eito.

§ ~ O Decreto de Arrecadação do imóvel se-á p b cadc em jornal de drculação
local e em meio eletrônico.

§ 79 O tem arecadado ficará sob a posse e administração pro~iiséria da
pr~f~~jr~

Art. 6~ Decorrdcs três anos da publicação do oecretc de arecadação. sem
manrfestação do titular do domínio, o oem ~assará à poprie:ade do MunicíDio.

Art. 72 C propdetár~ ~oderá reivindicar a posse do móvel djrante o ~iênio
prev~szc no art. 6~, desoe que cump-a os seguintes equisitcs

- Pague ntegrahrente os tributos, juros, multas, cistas, emo umentcs e demais
encargos incidentes sobre o imó~’eI;

II - Ressarça ac Municíoio. em valores atua izadcs. as oespesas realizadas com
manutenção do imóvel, incluindo mater ais, mão de obra, segurança e outros serviços
necessários

III - Ap-esente plano de restau a;ão do imóvel, tom execução no prazo máximo
de 12 meses.

Parágrafo .inico. O Murncípio poderá negociar um ~ ano viável para cumprimento
dos ricisos 1. III e demais encargos dentrc do prazo de três anos, incluindo clajsulas de
inadinipieniento.

Art. 8~ C Municipio poderá nvestir diretamente ou ~o me o oe terce os na
adeQuação dos imóves arrecadados para fins sociais, culturais e ecorômicos.

§ 19 Cs móveis arrecadados poderão ser utl~ados para serviços públicos,
instalações administrativas, programas nabitacionais, regularização fundiária (Reurb-5) ou
cedidos err concessão oe direito real oe uso para entidades cjlturais. ilantrápicas, assistenciais,
esportivas ou de interesse púbrco.

§ 2~ O Mjnicípio poderá, mediante le específica. aiienar imó~e~s arrecadados
que não seiam aproveitaveis para interesse ~blico direto.

Art. 10 Esta lei entra err vigor na data de sua pubhcacão
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